
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1395993 - SP 
(2018/0299190-4)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : MÁRIO SÉRGIO MONTEIRO BAGGIO 
ADVOGADO : RENATA VILHENA SILVA E OUTRO(S) - SP147954 
AGRAVADO  : UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS 
MÉDICAS 

AGRAVADO  : UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO 

ADVOGADOS : MAURICIO CASTILHO MACHADO  - SP291667 
ANA PAULA TEODORO E OUTRO(S) - SP362008 
CATARINA DE MATOS NALDI  - SP306733 

 

  

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
NÃO OCORRÊNCIA. PLANO DE SAÚDE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. LIMITES DA COBERTURA CONTRATADA. ANÁLISE DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA. 
DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido 
pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos 
autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam 
infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.
2. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a 
Súmula n. 7 do STJ.
3. O Tribunal de origem, com base em elementos probatórios, concluiu ser 
suficiente e hábil para convencer o julgador a prova contida nos autos, 
consignando que o plano contratado não teria cobertura para o hospital 
escolhido. Alterar esse entendimento é inviável em recurso especial, de 
acordo com a referida súmula.
4. Para análise da admissibilidade do recurso especial pela alínea "c" do 
permissivo constitucional, é necessário similitude fática entre o acórdão 
recorrido e o paradigma confrontado, de forma a evidenciar o dissídio 
jurisprudencial.
5. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                
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